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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO




LEI Nº 7.301


Institui o Dia Municipal do Conjunto Residencial Gramoré, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Conjunto Residencial Gramoré, a ser comemorado anualmente no âmbito do Município de Natal no dia 10 de Março.

Art. 2º A data constante no artigo 1º deve ser incluída no calendário oficial municipal e fica desde já o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar ações de natureza festiva e social alusivas ao dia.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, e suplementares se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Publicado em 23 de Março de 2022.
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